
ESTADO DO AMAZONAS
TRIBUNAL DE JUSTIçA ESTADO DO AruIAZOIVÂS

Anteprojeto de Lei Complementar n" 0 'ìr,de 
__ de Z01E

ALTERI\, na forma que específica,
dispositivos da Lei Complementar no
17/97 e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS

FAÇo SABER a todos habitantes que a Assembleia Legislativa
do Amazonas aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art.'lo. ALTERA o artigo 66, da Lei comprementar no 1-/rg7,que passa a vigorar com a seguinte redação.

cAPgT{".'{_,ü fiv

DOS ÓRGÃOS OINTT'IVOS DT TRIBU¡NA,L

SEç;\Ci I

DA ELEtçÃo e pos$E DOS CARGOS DE D|REç;AO

"Art. 66. o rribunar de Justiça é dirigido por um de seus
Desembargadores como presidente, escorhido pero voto diretoe secreto de todos os seus membros em atividade sendo
elegÍveis todos os Desembargadores em exercÍcio.,,

s1o o vice-Presidente e o corregedor-Geral de Justiça serão
eleitos na mesma forma e critério disciplinaclos no caput derste
artigo.
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52" O processo de eleição de que trata o caput deste artiç¡o e o
parágrafo anterior serão regulamentados pero Regirnento
lnterno.

Art. zo. Esta Lei entra em vigor na data de sua pubricação,
revogando-se as disposiçÕes em sentido contrário.

Manaus, XX de abril de 2019.
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JUSTIFICATIV/AS

CONFERIR ma¡or represerìtatividade ao
processo eletivo de escoNhæ dos dirigenrtes
deste Tribunal, superando a defasadã regralimitativa do universo de maglstrados
elegíveis, na trilha do er.ltendirner¡to d¡os
Tribunais Superiores,

RËGULAMENTAR a redefir.rição das
competências atribuídas às Vanas Iaexlstentes nas Comarcas de Frinleära
Entrância a partir da efetivação doparágrafo único do art. 450, da å-.ei
Complementar no 1Tlg7,


